
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 129/2025 

 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

 

OBJETO 

 

O objeto da presente dispensa é a AQUISIÇÃO DE AERONAVE REMOTAMENTE 

PILOTADA RPA (DRONE) COM CÂMERA RGBE SENSOR TERMAL INTEGRADOS 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 59º BATALHAO DE POLICIA MILITAR 

EM EXTREMA/MG. RECURSOS ORIUNDOS DA EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

 

R$ 57.180,60 (cinquenta e sete mil cento e oitenta reais e sessenta centavos) 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

 

De 04/12/2025 às 09h 

Até 09/12/2025 às 08h 

 

PERÍODO DE LANCES 

De 09/12/2025 às 08h 

Até 09/12/2025 às 14h 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 129/2025 

(Processo Administrativo n.° 374/2025) 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA, realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis. 

 

Data da sessão: 09/12/2025 

Link: https://ammlicita.org.br/ 

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 horas 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

O objeto da presente dispensa é a AQUISIÇÃO DE AERONAVE REMOTAMENTE 

PILOTADA RPA (DRONE) COM CÂMERA RGBE SENSOR TERMAL INTEGRADOS 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 59º BATALHAO DE POLICIA MILITAR 

EM EXTREMA/MG. RECURSOS ORIUNDOS DA EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA. 

A contratação será valor global, conforme tabela constante abaixo. 

 

Item/Lote Descrição Unidade Quantidade Valor Un. Valor Total 

001 AERONAVE 

REMOTAMENTE 

PILOTADA RPA 

(DRONE)- AUTONOMIA 

DE VOO: IGUAL OU 

Un 1 R$ 

57.180,60 

R$ 

57.180,60 



 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

SUPERIOR A 44 MIN 

(SEM ACESSORIOS); 

VELOCIDADE 

CRUZEIRO: IGUAL OU 

SUPERIOR A 50KM/H 

(MODO NORMAL); 

TETO: IGUAL OU 

SUPERIOR A 400FT; 

ESTABILIDADE: 

GPS+GALILEO+BEIDOU, 

OMNIDIRECIONAL 

VISION; 

MOTORIZACAO: 

ELETRICAS EM 

ESCOVA; 

COMPONENTE: 

GUIMBAL C/ 2 

SENSORES RGB 56X 

ZOOM +1 TERMAL 

INTEG; 3 BATERIAS 

EXTRAS PARA 

AERONAVE 

REMOTAMENTE 

PILOTADA RPA 

(DRONE); 

CAPACIDADE: 6741 

mAh Tensão padrão: 

14,76 V Tensão max. 

carregamento: 17 V 

Tipo celula: Li-on 4S 

Energia: 99,5 Wh. 

Marca/Modelo 

sugerido: DJI/ MATRICE 

4T 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

1.3. A licitante vencedora deverá realizar toda instalação das câmeras de segurança. 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

2.1. Poderão participar da licitação empresas enquadradas como ME, EPP, EIRELLI, 

LTDA, S/A em igual condições, ou seja, os itens contidos no Anexo I - Termo de 

Referência são destinados à participação de todos os interessados que atendam aos 

requisitos deste edital. Justifica-se a não realização de licitação exclusiva à 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49 

da Lei Complementar Federal nº 123/06 e art. 10 do Decreto Federal 8.538/2014, 

visando ampliar a competitividade no caso concreto e, consequentemente, 

possibilitar preços e condições mais vantajosas à Administração, tendo em vista que 

muitas das empresas que atuam no ramo do objeto licitado não se enquadram como 

ME/EPP/MEI, conforme demonstrado em pesquisa de mercado juntada na fase 

interna do presente processo licitatório. 

 

2.1.1. O cadastro na plataforma eletrônica poderá ser realizado através do endereço 

www.ammlicita.org.br 

 

2.1.2. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante plataforma 

de licitações Licitar Digital – https://ammlicita.org.br/. 

 

2.1.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, e forma de envio das propostas, vide campo > 

https://ammlicita.org.br/. 

 

2.1.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

https://ammlicita.org.br/
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2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 
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2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

 

3.2. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

 

3.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de fornecer os produtos, em 

quantidades e qualidades adequadas, e entregues na sede da Câmara Municipal, 

visando a perfeita entrega do objeto, promovendo, quando requerido sua 

substituição. 

3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.10.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49. 

3.10.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.10.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.10.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.10.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.11. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 

(menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 
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3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 

lances previsto neste aviso. 

3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema. 

3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances 

efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção 

seguinte deste Aviso. 

 

4. FASE DE LANCES 

 

4.2. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contrataça o Direta, a 
sessa o pu blica sera  automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
pu blicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletro nico, sendo encerrado no 
hora rio de finalizaça o de lances tambe m ja  previsto neste aviso.  
 
4.3. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores devera o encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletro nico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
4.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.  
 
4.4. O fornecedor somente podera  oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
em relaça o ao u ltimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
4.4.1. O fornecedor podera  oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermedia rios” para os fins deste Aviso 
de Contrataça o Direta.  

4.4.2. O intervalo mí nimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidira  tanto em relaça o aos lances intermedia rios quanto em relaça o ao que cobrir a 
melhor oferta e  de R$ 0,01 (um centavo).  
 

4.5. Havendo lances iguais ao menor ja  ofertado, prevalecera  aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema.  

 

4.6. Caso o fornecedor na o apresente lances, concorrera  com o valor de sua proposta.  



 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

 

4.7. Durante o procedimento, os fornecedores sera o informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificaça o do fornecedor.  

 
4.8. Imediatamente apo s o te rmino do prazo estabelecido para a fase de lances, havera  o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgaça o dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificaça o.  
4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrera  de forma automa tica pontualmente no 
hora rio indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogaça o e na o havendo tempo 
aleato rio ou mecanismo similar.  
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  
 

5.2. Encerrada a fase de lances, sera  verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto a  adequaça o do objeto e a  compatibilidade do preço em relaça o ao 
estipulado para a contrataça o.  

 
5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraça o, 
podera  haver a negociaça o de condiço es mais vantajosas.  
5.3.1. Neste caso, sera  encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatí vel ao estimado 
pela Administraça o.  

5.3.2. A negociaça o podera  ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificaça o, quando o primeiro colocado, mesmo apo s a negociaça o, for 
desclassificado em raza o de sua proposta permanecer acima do preço ma ximo definido para 
a contrataça o.  

5.3.3. Em qualquer caso, concluí da a negociaça o, o resultado sera  registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletro nica.  

 
5.4. Estando o preço compatí vel, sera  solicitado o envio da proposta e, se necessa rio, de 
documentos complementares, adequada ao u ltimo lance.  

5.5. O prazo de validade da proposta na o sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentaça o.  

5.6. Sera  desclassificada a proposta vencedora que:  
5.6.1. contiver ví cios insana veis;  

5.6.2. na o obedecer a s especificaço es te cnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequí veis ou permanecerem acima do preço ma ximo definido 
para a contrataça o;  

5.6.4. na o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraça o;  

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exige ncias deste aviso ou seus 
anexos, desde que insana vel.  
 
5.7. Quando o fornecedor na o conseguir comprovar que possui ou possuira  recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, sera  considerada inexequí vel a proposta de 
preços ou menor lance que:  
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5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataça o, apresente preços global 
ou unita rios simbo licos, irriso rios ou de valor zero, incompatí veis com os preços dos 
insumos e sala rios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocato rio da dispensa na o tenha estabelecido limites mí nimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalaço es de propriedade do pro prio fornecedor, para os quais ele 
renuncie a parcela ou a  totalidade da remuneraça o.  

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores a queles 
fixados em instrumentos de cara ter normativo obrigato rio, tais como leis, medidas 
proviso rias e convenço es coletivas de trabalho vigentes.  
 

5.8. Se houver indí cios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, podera o ser efetuadas dilige ncias, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.  

 
5.9. Erros no preenchimento da planilha na o constituem motivo para a desclassificaça o da 
proposta. A planilha podera   ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que na o haja majoraça o do preço.  
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que na o alterem 
a substa ncia das propostas;  

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passí vel de correça o a indicaça o de 
recolhimento de impostos e contribuiço es na forma do Simples Nacional, quando na o 
cabí vel esse regime.  
 

5.10. Para fins de ana lise da proposta quanto ao cumprimento das especificaço es do objeto, 
podera  ser colhida a manifestaça o escrita do setor requisitante do serviço ou da a rea 
especializada no objeto. 

5.10.1 Sera  solicitado cata logo te cnico do equipamento para julgamento. No cata logo devera  
constar todas as especificaço es te cnicas exigidas no descritivo do item. O cata logo te cnico 
devera  ser anexado na plataforma juntamente com a proposta ou solicitado atrave s de 
documento complementar no prazo de ate  2 (duas) horas.  

 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, sera  examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaça o.  

 
5.12. Havendo necessidade, a sessa o sera  suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
hora rio para a sua continuidade.  

 
5.13. Encerrada a ana lise quanto a  aceitaça o da proposta, se iniciara  a fase de habilitaça o, 
observado o disposto neste Aviso de Contrataça o Direta.  
 
6. HABILITAÇÃO  
 

6.2. Para fins de habilitaça o, devera  o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

6.2.1 Habilitação jurídica 

6.2.1.1 Empresa rio individual: inscriça o no Registro Pu blico de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
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6.2.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiça o de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaça o ficara  condicionada a  verificaça o da 
autenticidade no sí tio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

6.2.1.3 Sociedade empresa ria, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriça o do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Pu blico de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobato rio 
de seus administradores; 

6.2.1.4 Sociedade simples: inscriça o do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurí dicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobato rio de seus 
administradores; 

6.2.1.5 Filial, sucursal ou age ncia de sociedade simples ou empresa ria: inscriça o do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou age ncia da sociedade simples ou empresa ria, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurí dicas ou no Registro Pu blico de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbaça o no Registro onde tem sede a matriz. 

 

6.2.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Segundo o art. 68 da Lei Nº 14.133/2021 as habilitaço es fiscal, social e trabalhista sera o 
aferidas mediante a verificaça o dos seguintes requisitos: 

I - a inscriça o no Cadastro de Pessoas Fí sicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurí dica (CNPJ); 

II - a inscriça o no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicí lio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí vel com o 
objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicí lio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa a  Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituí dos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituiça o Federal. 

 <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm> 

 

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo podera o ser substituí dos ou 
supridos, no todo ou em parte, por outros meios ha beis a comprovar a regularidade do 
licitante, inclusive por meio eletro nico. 

§ 2º A comprovaça o de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo 
devera  ser feita na forma da legislaça o especí fica. 

 

6.2.3 Qualificação Econômico-Financeira 

A habilitaça o econo mico-financeira da lei 14.133 de 2021 tem a seguinte redaça o: 

Art. 69. A habilitaça o econo mico-financeira visa a demonstrar a aptida o econo mica do 
licitante para cumprir as obrigaço es decorrentes do futuro contrato, devendo ser 
comprovada de forma objetiva, e sera  restrita a  apresentaça o da seguinte documentaça o: 

I - certida o negativa de feitos sobre fale ncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
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6.2.4 Qualificação Técnica 

a) Atestado(s) de Capacidade Te cnica, emitido(s) por pessoa jurí dica de direito pu blico ou 
privado, comprovando que o licitante ja  forneceu equipamentos semelhantes ou afins com 
o objeto do presente processo licitato rio. 

OBS.: A DOCUMENTAÇA O DE COMPROVAÇA O DE CAPACIDADE TE CNICA DEVERA  SER 
ENCAMINHADA JUNTAMENTE COM O CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS.  

 
6.3. Como condiça o pre via ao exame da documentaça o de habilitaça o do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, sera  verificado o eventual 
descumprimento das condiço es de participaça o, especialmente quanto a  existe ncia de 
sança o que impeça a participaça o no certame ou a futura contrataça o, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros:  
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da Unia o (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes);  
c) Cadastro Nacional de Condenaço es Cí veis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
d) Lista de Inido neos mantida pelo Tribunal de Contas da Unia o - TCU;  
6.3.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurí dica podera  haver a substituiça o das 
consultas das alí neas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurí dica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

6.3.2. A consulta aos cadastros sera  realizada em nome da empresa fornecedora e tambe m 
de seu so cio majorita rio, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que preve , dentre 
as sanço es impostas ao responsa vel pela pra tica de ato de improbidade administrativa, a 
proibiça o de contratar com o Poder Pu blico, inclusive por interme dio de pessoa jurí dica da 
qual seja so cio majorita rio.  
6.3.2.1. Caso conste na Consulta de Situaça o do Fornecedor a existe ncia de Ocorre ncias 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara  para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relato rio de Ocorre ncias Impeditivas Indiretas. 
 
6.3.2.1.1. A tentativa de burla sera  verificada por meio dos ví nculos societa rios, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.2.1.2. O fornecedor sera  convocado para manifestaça o previamente a  sua 
desclassificaça o  
6.3.3. Constatada a existe ncia de sança o, o fornecedor sera  reputado inabilitado, por falta 
de condiça o de participaça o.  
 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaça o complementares, 
necessa rios a  confirmaça o daqueles exigidos neste Aviso de Contrataça o Direta e ja  
apresentados, o fornecedor sera  convocado a encaminha -los, em formato digital, apo s 
solicitaça o da Administraça o, sob pena de inabilitaça o. 

 
6.5. Somente havera  a necessidade de comprovaça o do preenchimento de requisitos 
mediante apresentaça o dos documentos originais na o-digitais quando houver du vida em 
relaça o a  integridade do documento digital.  
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6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefí cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estara  dispensado (a) da prova de inscriça o nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentaça o do balanço patrimonial e das demonstraço es conta beis do 
u ltimo exercí cio.  

 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessa o 
sera  suspensa, sendo informada a nova data e hora rio para a sua continuidade.  

 
6.8. Sera  inabilitado o fornecedor que na o comprovar sua habilitaça o, seja por na o 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta -los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contrataça o Direta.  
6.8.1. Na hipo tese de o fornecedor na o atender a s exige ncias para a habilitaça o, o o rga o ou 
entidade examinara  a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificaça o, ate  a apuraça o de uma proposta que atenda a s especificaço es do objeto e as 
condiço es de habilitaça o  
 
6.9. Constatado o atendimento a s exige ncias de habilitaça o, o fornecedor sera  habilitado  
 
 
7. CONTRATAÇÃO  
 

7.2. Apo s a homologaça o e adjudicaça o, caso se conclua pela contrataça o, sera  firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

7.3. O adjudicata rio tera  o prazo de 05 (cinco) dias u teis, contados a partir da data de sua 
convocaça o, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaça o), sob pena de decair do 
direito a  contrataça o, sem prejuí zo das sanço es previstas neste Aviso de Contrataça o Direta.  
7.3.1. Alternativamente a  convocaça o para comparecer perante o o rga o ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administraça o podera  encaminha -lo para assinatura, 
mediante corresponde ncia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletro nico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

7.3.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaça o da nota de empenho ou 
instrumento equivalente podera  ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perí odo, por 
solicitaça o justificada do adjudicata rio e aceita pela Administraça o.  
 
7.4. O prazo de vige ncia da contrataça o e  de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sera  exigida a comprovaça o 
das condiço es de habilitaça o e contrataça o consignadas neste aviso, que devera o ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vige ncia do contrato. 
 
8. SANÇÕES  
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8.2. Comete infraça o administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraço es 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
8.2.1. dar causa a  inexecuça o parcial do contrato;  

8.2.2. dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o, ao 
funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo;  

8.2.3. dar causa a  inexecuça o total do contrato;  

8.2.4. deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame;  

8.2.5. na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente 
justificado;  

8.2.6. na o celebrar o contrato ou na o entregar a documentaça o exigida para a contrataça o, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

8.2.7. ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da licitaça o sem motivo 
justificado;  

8.2.8. apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar 
declaraça o falsa durante a dispensa eletro nica ou a execuça o do contrato;  

8.2.9. fraudar a dispensa eletro nica ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato;  

8.2.10. comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
8.2.10.1. Considera-se comportamento inido neo, entre outros, a declaraça o falsa quanto a s 
condiço es de participaça o, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apo s o encerramento da fase de 
lances.  
8.2.11. praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

8.2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
8.3. O fornecedor que cometer qualquer das infraço es discriminadas nos subitens 
anteriores ficara  sujeito, sem prejuí zo da responsabilidade civil e criminal, a s seguintes 
sanço es:  
a) Adverte ncia pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contrataça o Direta, quando na o se 
justificar a imposiça o de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infraço es dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sança o, pelo prazo ma ximo de 3 (tre s) anos, nos casos 
dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contrataça o Direta, quando na o se justificar a 
imposiça o de penalidade mais grave;  

d) Declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira  o responsa vel de 
licitar ou contratar no a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mí nimo de 3 (tre s) anos e ma ximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposiça o da 
penalidade mais grave;  
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8.4. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados:  
8.4.1. a natureza e a gravidade da infraça o cometida;  

8.4.2. as peculiaridades do caso concreto;  

8.4.3. as circunsta ncias agravantes ou atenuantes;  

8.4.4. os danos que dela provierem para a Administraça o Pu blica;  

8.4.5. a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientaço es dos o rga os de controle.  
 

8.5. Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administraça o ao contratado, ale m da perda desse valor, a 
diferença sera  descontada da garantia prestada ou sera  cobrada judicialmente.  

8.6. A aplicaça o das sanço es previstas neste Aviso de Contrataça o Direta, em hipo tese 
alguma, a obrigaça o de reparaça o integral do dano causado a  Administraça o Pu blica.  

8.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanço es.  

8.8. Se, durante o processo de aplicaça o de penalidade, houver indí cios de pra tica de 
infraça o administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo a  administraça o pu blica nacional ou estrangeira, co pias do processo administrativo 
necessa rias a  apuraça o da responsabilidade da empresa devera o ser remetidas a  autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para cie ncia e decisa o sobre a eventual 
instauraça o de investigaça o preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaça o – 
PAR.  

8.9. A apuraça o e o julgamento das demais infraço es administrativas na o consideradas como 
ato lesivo a  Administraça o Pu blica nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, seguira o seu rito normal na unidade administrativa. 

8.10. O processamento do PAR na o interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos especí ficos para apuraça o da ocorre ncia de danos e prejuí zos a  
Administraça o Pu blica resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurí dica, com ou sem 
a participaça o de agente pu blico. 

8.11. A aplicaça o de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a  em processo 
administrativo que assegurara  o contradito rio e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicata rio, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

8.12. As sanço es por atos praticados no decorrer da contrataça o esta o previstas nos anexos 
a este Aviso.  
  
  
  
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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9.2. O procedimento sera  divulgado no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas - PNCP, na 
Plataforma de Licitaço es da Associaça o Mineira de Municí pios (AMM) 
(https://ammlicita.org.br) e no endereço eletro nico www.extrema.mg.gov.br.  

9.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administraça o podera :  
9.3.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  

9.3.2. valer-se, para a contrataça o, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possí vel, 
e desde que atendidas a s condiço es de habilitaça o exigidas.  
9.3.2.1. No caso do subitem anterior, a contrataça o sera  operacionalizada fora deste 
procedimento.  
9.3.3. fixar prazo para que possa haver adequaça o das propostas ou da documentaça o de 
habilitaça o, conforme o caso.  
 

9.4. As provide ncias dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima podera o ser utilizadas se na o houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)  

9.5. Havendo a necessidade de realizaça o de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo na o conste deste Aviso de Contrataça o Direta, devera  ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administraça o na respectiva notificaça o.  

9.6. Cabera  ao fornecedor acompanhar as operaço es, ficando responsa vel pelo o nus 
decorrente da perda do nego cio diante da inobserva ncia de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administraça o ou de sua desconexa o.  

9.7. Na o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realizaça o do certame na data marcada, a sessa o sera  automaticamente transferida para o 
primeiro dia u til subsequente, no mesmo hora rio anteriormente estabelecido, desde que 
na o haja comunicaça o em contra rio.  

9.8. Os hora rios estabelecidos na divulgaça o deste procedimento e durante o envio de lances 
observara o o hora rio de Brasí lia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentaça o relativa ao procedimento.  

9.9. No julgamento das propostas e da habilitaça o, a Administraça o podera  sanar erros ou 
falhas que na o alterem a substa ncia das propostas, dos documentos e sua validade jurí dica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessí vel a todos, atribuindo-lhes 
validade e efica cia para fins de habilitaça o e classificaça o.  

9.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contrataça o Direta sera o sempre 
interpretadas em favor da ampliaça o da disputa entre os interessados, desde que na o 
comprometam o interesse da Administraça o, o princí pio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contrataça o. 
 
9.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparaça o e apresentaça o de suas 
propostas e a Administraça o na o sera , em nenhum caso, responsa vel por esses custos, 
independentemente da conduça o ou do resultado do processo de contrataça o. 

9.12. Em caso de diverge ncia entre disposiço es deste Aviso de Contrataça o Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compo em o processo, prevalecera  as deste Aviso.  
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9.13. Da sessa o pu blica sera  divulgada Ata no sistema eletro nico.  

9.14. Integram este Aviso de Contrataça o Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:  
9.14.1. ANEXO I – Termo de Referência;  

9.14.3. ANEXO II – Modelo de Proposta;  

9.14.4. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 
 
 
Extrema, 03 de dezembro de 2025  
  

 

 

 

______________________________ 

Kelsen Luiz Rodrigues Gonçalves 

Agente de Contratação 

Decreto nº 4.817 de 08 de janeiro de 2025 
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ANEXO I – Termo de Referência 

 

 DATA ÓRGÃO SOLICITANTE 

16/09/2025 GERENCIA DE VIGILANCIA PATRIMONIAL - PMMG 

 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO SECRETARIA SOLICITANTE 

Nome: Luis Carlos de Oliveira   Email: 

luis.oliveira@extrema.mg.gov.br Fone  (35) 

3435-3025 

 Secretaria de Relações 

Institucionais 

 

O presente termo de referência tem por objeto a aquisição de 01 (uma) 

AERONAVE REMOTAMENTE PILOTADA RPA (DRONE) COM CÂMERA RGBE 

SENSOR TERMAL INTEGRADOS (Referência MAVIC 3T ENTERPRISE), com 3 

(TRÊS) baterias extras para ser utilizado nas atividades desenvolvidas pela 

CENTRAL DE MONITORAMENTO e POLÍCIA MILITAR da  cidade de Extrema 

/MG, conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste 

documento. 

 

LOTE ITEM CÓDIGO DO ITEM 

CATMAT 

DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAT QUANTIDADE UNIDADE DE  

AQUISIÇÃO 
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1.1. ITENS INCLUSOS NO OBJETO 

1.1.1. 01(uma) Aeronave remotamente pilotada (RPA/drone) com peso inferior a 

921 gramas, multirotor, braços dobráveis, pouso e decolagem verticais, estabilidade 

por GPS Glonass e sensores omnidirecionais binoculares complementados com um 

sensor infravermelho na parte inferior da aeronave; Gimbal integrado à aeronave 

com sistema estabilização em 3 eixos,contendo três sensores integrados (um sensor 

grande angular com 48mp, formato equivalente 24 mm, abertura f/2.8 e foco 1 m a 

ou superior, um sensor tele objetivo CMOS de 1/2 polegadas, 12mp, 

formatoequivalente 162mm, abertura f/4.4 e foco 3 m ao infinito, zoom digital de 8x 

(56x hibrido) e umsensor termal VOX microbolometro não refrigerado, com 

resolução mínima de 640x512; taxa mínima de quadros de 30hz; banda espectral de 

8-14 um com zoom de 28x; controle remoto homologado pela ANATEL, com display 

integrado de no mínimo 5 polegadas; receptor integrado de transponder ADS-B in e 

saída de vídeo mini HDMI; uma bateria inteligente de voo compatível com a 

aeronave; um cartão micro sd 64gb; um protetor do gimbal; três pares de hélices 

extra para Mavic3 enterprise;um screw driver; três adaptadores de carregamento 

      

ÚNICO 

        

         

01 

       

         001909096 AERONAVE REMOTAMENTE 

PILOTADA RPA ( DRONE ) - 

AUTONOMIA DE VOO: IGUAL OU 

SUPERIOR A 44 MIN (SEM 

ACESSORIOS); VELOCIDADE 

CRUZEIRO: IGUAL OU SUPERIOR 

A 50KM/H (MODO NORMAL); 

TETO: IGUAL OU SUPERIOR A 

400FT; ESTABILIDADE: 

GPS+GALILEO+BEIDOU, 

OMNIDIRECIONAL VISION; 

MOTORIZACAO: 

ELETRICASEMESCOVA; 

COMPONENTE: GUIMBAL C/ 2 

SENSORES RGB 56X ZOOM +1 

TERMAL INTEG; BATERIA PARA 

AERONAVE REMOTAMENTE 

PILOTADA RPA ( DRONE ) 

CAPACIDADE: 6741 mAh Tensão 

padrão: 14,76 V Tensão max. 

carregamento: 17 V Tipo celula: 

Li-on 4S Energia: 99,5 Wh 
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USB-C(100w); um cabo CA do adaptador de energia de 100 W; um cabo USB-C; um 

cabo USB-C para USB-C; uma maleta case rígida original; 

1.1.2. 01 (um) controle remoto extra, homologado pela ANATEL, com display 

integrado deno mínimo 5 polegadas; receptor integrado de transponder ADS-B in 

e saída de vídeo mini HDMI; 

1.1.3. 03 (três) baterias extras. 

 

1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

1.2.1. AERONAVE REMOTAMENTE PILOTADA RPA (DRONE) : 

1.2.1.1. Tipo: quadricóptero com múltiplos rotores que forneçam o controle e a 

sustentação requerida para o cumprimento das missões de segurança pública e de 

defesa civil em diversos cenários, nova de primeiro uso: 

1.2.1.2. Propulsão: motor elétricos em escova; 

1.2.1.3. Velocidade de voo máximo igual ou maior que 50Km/h; 

1.2.1.4. Decolagem vertical, sendo o pouso ou recuperação realizados de forma 

controlada (remota ou automática) na vertical; 

1.2.1.5. Braços de sustentação das hélices dobráveis; 

1.2.1.6. Tamanho diagonal máximo com os braços desdobrado(sem hélices): 

347,5×283×107,7 mm (C×L×A); 

1.2.1.7. Tempo para preparar a RPA/drone no local de utilização: a RPA/drone 

deverá ser preparada e estar pronta para decolagem com o sensor 

(playload)devidamente instalado e calibrado em até 10 minutos; 

1.2.1.8. Tempo entre decolagens: permitir a execução de uma nova missão,                                    

Considerando nova programação de voo e preparativos necessários, após a RPA/drone ter             

pousado ou ter sido recuperada, em um tempo máximo de 10 minutos; 

1.2.1.9. Autonomia: a RPA/drone deve possuir uma autonomia de voo mínima de 44 

minutos em voo pairado sem troca de bateria, considerados a partir de cada 

decolagem e de no mínimo 180 minutos de operação sequencial, considerando 

decolagens subsequentes, com possibilidade de trocase recarga das baterias do 

conjunto operacional entre os voos, para poder cumprir as missões a que sedestina, 

considerandoa RPA/drone sem carga útil para fins de teste; 
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1.2.1.10. Câmera: a RPA/drone deve possuir gimbal instalado com sistema 

estabilização em 3 eixos contendo de forma integrada uma câmera ampla com 

sensor CMOS de 1/2 polegada, pixelsefetivos: 48 MP ou superior, capacidade de 

tirar fotografias com com resolução de 8000×6000 ou resolução superior e gravar 

vídeos em 4k 3840×2160@30fps ou superior; uma Telecâmera com sensor CMOS 

de 1/2 polegada, pixels efetivos: 12 MP ou superior, FOV: 15°, formato 

equivalente: 162 mm, abertura: f/4.4,foco:3ma∞,capacidade de tirar fotografias 

com resolução de 4000×3000 ou resolução superior e gravar vídeose m4k 

3840×2160@30fps ou superior,zoom digital de 8X (zoom híbrido de 56X) e uma 

Câmera térmica de microbolômetro de VOx não resfriado, lente DFOV 61°, 

formato equivalente a 40 mm, abertura de f/1.0 e foco de 5 m a ∞, sensibilidade 

≤50 mk@F1.1, <mailto:mk@F1.1> faixa de medição de temperatura de -20° a 

150° C (-4° a 302° F, modo de alto ganho) e 0° a 500° C (32° a 932° F, modo de 

baixo ganho), resolução de vídeo de 640×512@30fps ou superior, zoom digital de 

28x, comprimento e onda infravermelho 8-14 μm, precisão de medição de 

temperatura por infravermelho ±2°Cou±2%(usando o valor maior); 

1.2.1.11. Ter peso igual ou inferior a 921g quando equipado com as baterias; 

1.2.1.12. A RPA/drone deve apresentar condições de controle via rádio,mantendo 

o enlace de comando com a Estação Remota de Pilotagem, num raio mínimo de 

6.000 metros; 

1.2.1.13. Possuir enlace de comunicação que permita o envio de telecomando e a 

recepção dedados de telemetria e vídeo, em tempo real, entre a RPA/drone e a 

estação remota de pilotagem, a uma distância de, no mínimo 6.000 metros; 

1.2.1.14. Operar em faixas de frequência permitidas pela regulamentação da 

AgênciaNacionalde Telecomunicações (ANATEL), previstas para a transmissão e 

a recepção de dados (imagens e telemetria) e ao telecomando, de forma 

bidirecional; 

1.2.1.15. Permitir a visualização de informações, em tempo real, na estação 

remota de pilotagem, da posição da RPA/drone 

(coordenadas,altitudeseazimute),do seu estado (alertas sobre falhas nos 

sistemas) e da distância em relação à estação remota de pilotagem; 

1.2.1.16. A RPA/drone deve apresentar desempenho de operação estável nas 

condições de temperatura ambiente mínima de -10°C e máximo de 40°C; 

1.2.1.17. Deve apresentar resistência a ventos de no máximo 12m/s; 
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1.2.1.18. Deve possuir sistema de voo remoto nos modos automático e assistido, 

alémde possuir a capacidade de recolhimento automático mediante comando a 

partir da estação remota de pilotagem; 

1.2.1.19. Deve possibilitar o retorno automático para o local de decolagem ou 

pouso automático no local onde se encontra em caso de perda do enlace de 

comando, falha no enlace de pilotagem ou bateria fraca; 

1.2.1.20. Possuir sistema de visão binocular omnidirecional, complementado com 

um sensor infravermelho na parte inferior da aeronave; 

1.2.1.21. Possuir no mínimo sistemas GPS+Galileo+BeiDou+GLONASS para 

geolocalização; 

1.2.1.22. Deverá possuir 03 pares de hélices extras, compatíveis com Mavic 3T; 

1.2.1.23. Deverá acompanhar uma maleta de transporte rígida, original 

dofabricante da aeronave; 

1.2.1.24. Para a operação da aeronave, a estação remota de pilotagem 

deverápossuir aplicativo compatível com sistema IOS e Androide para controle e 

visualização em tempo real das imagens capturadas pelas câmeras bem como os 

dados necessários à realização segura do voo; 

1.2.2. CONTROLE REMOTO COM VISOR EMBUTIDO: 

1.2.2.1. O dispositivo deverá possuir sistema de transmissão de vídeo DJIO3 

Enterprise; 

1.2.2.2. Frequência operacional de2,400-2,4835GHz e 5,725-5,850GHz; 

1.2.2.3. Deverá possuir no mínimo 4 Antenas, 2T4R; 

1.2.2.4. Distância Máxima de transmissão em FCC maior ou igual a 15 km, CEigual 

ou maior a 8KM, SRRC igual ou maior a 8KM e MIC igual ou maior a 8KM; 

1.2.2.5. Compatível com a regulamentação local, com certificação da ANATEL; 

1.2.2.6. Tela embutida com 5,5polegadas ou mais, com brilho de 1.000 nits ou 

mais; 

1.2.2.7. Controle de tela sensível ao toque com multitoque de 10 pontos ou mais; 

1.2.2.8. Bateria Li-íon(5000mAh@7,2V); 

1.2.2.9. Tempo operacional de aproximadamente 3horas; 
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1.2.2.10. Porta de saída de vídeo mini-HDMI; 

1.2.2.11. Compatível com aeronave DJI Mavic3E e DJIMavic3T; 

1.2.3. BATERIAS: 

1.2.4. Compatíveis com o equipamento e coma a eronave, produzidas pelo mesmo 

fabricante; 

1.2.5. Capacidade de 5000mAh ou superior; 

1.2.6. Tensão Padrão 15,4V; 

1.2.7. Tipo LiPo4S e sistema químico LiCoO2; 

1.2.8. Peso médio de 335,5 g; 

1.3. HUB DE CARREGAMENTO: 

1.3.1. Entrada USB-C(5-20V,5,0A); 

1.3.2. Potência nominal 100W; 

1.3.3. Capacidade para três baterias carregadas em sequência; 

1.4. GARANTIA DO EQUIPAMENTO E ACESSÓRIOS: 

1.4.1. A garantia integral do equipamento e acessórios, deve ser de no mínimo 12 

(doze)meses contra defeitos de fabricação, com início de vigência a contar da data 

de emissão da nota fiscal; 

1.4.2. A manutenção em garantia deverá serprestada no Brasil, por assistência 

técnica autorizada pela fabricante; 

1.5. TESTES DE DESEMPENHO: 

1.5.1. Como condição prévia de recebimento definitivo, e, em até 30 dias após a 

entregados equipamentos, serão realizados voos de ensaio em local apropriado, 

onde serão realizados os testes de desempenho de todo o conjunto; 

1.5.2. O fornecedor será notificado por e-mail do local, data e hora de realização 

dos voos de teste; 

1.5.3. O fornecedor poderá participar dos testes, contudo não serão pagos valores 

extras para diárias e deslocamentos; 

1.6. OBSERVAÇÕES GERAIS: 

1.6.1. A aeronave e acessórios deverão ser originais da fabricante, deverão ser 
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novosdefabricação, com horas totais de componentes utilizadas exclusivamente 

para voos de ensaio e/outestes e ajustes do nível vibratório, sem pendências de 

manutenção ou discrepâncias não corrigidas; 

1.6.2. Todos os dados relativos aos equipamentos comporão um compendio de 

informações técnicas (tais como, fichas técnicas, diagramas, etc), manuais e 

livretos de garantia, deverão serentregues e estar em língua portuguesa. Todas as 

informações técnicas, obrigatoriamente,deverãoestar disponíveis em catálogo, 

manual, site do fabricante ou ainda em carta escrita pelo fabricante; 

1.6.3. Não serão aceitos equipamentos que alterarem peças ou placas originais do 

fabricante, evitando assim dúvidas sobre as configurações do equipamento; 

1.6.4. O equipamento deverá estar em condições de perfeito funcionamento e 

pronto para uso, mesmo que peças, acessórios e softwares não estejam 

mencionados nos itens acima; 

1.6.5. O fornecedor deverá constar na proposta comercial a marca e modelo da 

RPA (drone). 

1.3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO OBJETO: 

1.3.1. Os Materiais deverão ser conforme constam suas descrições e especificação 

do Objeto, contidas neste Termo de Referência; 

1.3.2. A Instrução Suplementar E94-003A que orienta a elaboração da avaliação 

de risco operacional para aeronaves remotamente pilotadas, um dos documentos 

exigidospara que a PMMG utilize as RPA determina que sejam adotadas medidas 

de mitigação diante de pelo menos três situações potencialmente perigosas que 

podem ocorrer durante a operação. Assim visando cumprir aIS E94-003A para 

mitigar os perigos elencados na referida instrução suplementar, para aquisição de 

RPA pela PMMG serão adotadas as medidas de mitigação adiante listadas; 

1.3.3. Perigo de Perda do Link: Os Equipamentos deverão possuir modo de 

segurança que faça com que a RPA retorne ao seu ponto de decolagem em caso 

de perda do Link, o controle remoto deverá ter duração de bateria mínima de 2 

horas e alcance de transmissão de 6.000 metros ou mais; utilização de RPA que 

receba sinal GPS e GLONASS; uso de controles com tela embutida; 

1.3.4. Existência de tráfegoa é reolocal:Os equipamentos deverão possuir receptor 

de transporte do tipo ADS-B e que apresenta em um mapa a localização de 

aeronaves equipadas com este tipo de transponder; 

1.3.5. Colisão ou Falha do Equipamento Sobre Pessoas não anuentes: Os 
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equipamentosdeverão possuir sensores de detecção e desvio de obstáculos, na 

parte frontal, inferior e superior da aeronave. 

1.3.6. A secretaria solicitante, após estudos e análises da efetividade, decidiu 

implementar de forma devidamente regulamentada as RPA nas atividades de 

Segurança Pública e Defesa Civil da instituição PM-MG. Verificou-se que as 

RPA/drone reúnem características que conferem amplo potencial para apoio às 

atividades de segurança pública e de defesa civil, agregando versatilidade e baixo 

custo aos levantamentos aéreos, bem como possíveis economias financeiras ao 

estado (redução do consumo de combustível, menos emissões de CO2). 

1.3.7. O custo destinado à operação de uma RPA/drone de motorização elétrica e 

pequeno porte será basicamente o de sua aquisição, podendo realizar um número 

considerável de missões sem a necessidade de nenhum tipo de manutenção, 

sendo viável a aquisição diante do princípio da economicidade. 

1.3.8. As RPA/drone também possuem fator multiplicador da presença policial, 

aumentando a incerteza dos infratores e dificultam que se mantenha obrigando-

o a, no mínimo, dedicar parte de seu esforço na adoção de medidas de 

dissimulação, inclusive com a redução de sua liberdade de ação. 

1.3.9. A aquisição destes equipamentos significará o emprego rápido e acessível 

de uma plataforma aérea para identificação de infrações penais, levantamentos de 

inteligência, localizaçãodepessoas perdidas, de autores homiziados, suspeitos e 

ameaças no terreno, seja de diaoudenoite,eemlocais e situações em que não é 

viável (sob a ótica financeira e de gestão do risco) o apoio de aeronaves tripuladas. 

1.3.10 A aquisição também     ocasionará um fator multiplicador da presença da 

fiscalização, prevenindo danos ao direito difuso de preservação do meio 

ambiente, aumentando a incerteza dos infratores ambientais e dificultando que se 

mantenham ocultos, obrigando-os a, no mínimo, dedicar parte de seu esforço na 

adoção de medidas de dissimulação, inclusive com a redução de sua liberdade de 

ação. 

1.3.11. O uso de drones tem potencial de reduzir o risco à vida das pessoas das 

equipes envolvidas nas operações e fiscalizações, ao possibilitar maior 

coordenação e controle das ações pormeio da captação sistemática de imagens 

aéreas de baixo custo, permitindo aumento da consciência situacional para o 

planejamento e identificação de ameaças no teatro de atuação. 

1.3.12. A aquisição é fundamental para a melhoria da capacidade operacional do 

setor de monitoramento e da PM de Extrema-MG na sua missão institucional de 
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promover a segurança pública. 

2. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO: 

2.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido 

à baixa complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que 

atuam no mercado têm condições de fornecer os bens de forma independente. 

2.2.  Da subcontratação: 

 2.2.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

2.3.  Da sustentabilidade: 

 2.3.1. Não serã oexigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação. 

2.4.  Da indicação de marcas ou modelos:  

 2.4.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação.  

2.5.  Da vedação de utilização de marca ou modelo:  

 2.5.1. Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação.  

2.6.  Da exigência de carta de solidariedade:  

 2.6.1. Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente 

contratação. 

 

 

2.7.  Da garantia da Contratação: 

 2.7.1. Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto. 

2.8.  Da garantia do produto, da manutenção e da assistência técnica: 

 2.8.1. Conforme item 1.4. 

 

3. PRAZO DE ENTREGA: 

3.1. Até 20 (vinte)dias úteis contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de 

Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente. 

3.2. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor 

do produto poderá solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da área 
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demandante aceitar a solicitação, desde que não haja prejuízo no abastecimento da 

rede. 

4. DO LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA: 
4.1. Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: 59º Batalhão de 

Polícia Militar, sito à Avenida Higino  Saes Peres, nº 23, bairro Ponte Nova - 

Extrema/MG - CEP: 37 640 000 , em dia e horário previamente agendado com o 

Departamento de Monitoramento, através do telefone: (35) 3435-3025 ou e-mail 

luis.oliveira@extrema.mg.gov.br <mailto:luis.oliveira@extrema.mg.gov.br>, 

segurancacompras@extrema.mg.gov.br <mailto:segurancacompras@extrema.mg.gov.br>  

4.2. O  frete do produto ficará a cargo do Contratado, devendo ser providenciada 

a transportadora necessária para a entrega do produto. 

 

5. DO RECEBIMENTO: 

5.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes na 

nota de empenho, no termo de referência e na proposta. 

5.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes na 

nota de empenho, no Termo de Referência e na proposta comercial, devendo ser 

substituídos no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, a contar da notificação do 

Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material, bem como o atendimento das exigências contratuais e 

consequente aceitação, que deverá acontecer, mediante termo detalhado, em até 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento provisório. 

5.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei Federal nº 

14.133/2021, notificando o Contratado para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.6. O prazo para solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto 
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ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para fins do recebimento definitivo. 

5.7. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo setor de Monitoramento  não 

exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade 

do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas 

posteriormente, garantindo-se a Administração as faculdades previstas no artigo 18 

da Lei nº 8.078/90. 

5.8. A nota fiscal será aceita no ato de entrega do bem. 

5.9. Para o recebimento do objeto, o número de série será consultado junto à 

fabricante do equipamento para a confirmação da disponibilidade de assistência 

técnica autorizada em território brasileiro. 

 

6. DA LIQUIDAÇÃO: 

6.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 20 (VINTE) dias corridos contados 

da data da entrega definitiva do produto e respectivo aceite do Contratante. 

6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.3. O vencimento; 

6.4. A data da emissão; 

6.5. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.6. O período respectivo de execução do contrato; 

6.7. O valor a pagar; e 

6.8. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovaçãoda regularização da situação, sem ônus ao 

Contratante. 
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6.10. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal disposta no artigo 68 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

6.11. Não será necessário firmar instrumento de contrato, conforme disposto no 

artigo 95, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. O instrumento contratual será 

substituído por nota de empenho ou documento equivalente uma vez que a entrega 

será imediata e integral e não resulta em obrigações futuras. 

6.12. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação por valor, com fundamento na hipótese do artigo 75, inciso II, 

da Lei Federal nº14.133/2021, sob a forma ELETRÔNICA, que culminará com a 

seleção da proposta de menor preço. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 

10.2.1. A proposta terá validade de 90 (dias) dias corridos contadosda data da 

aceitação. 

10.2.1.1. Proposta comercial ajustada; 

10.2.1.2. Atestado de capacidade técnica; 

10.2.1.3. Catálogo, folder ou equivalente (documento com foto), do objeto licitado, 

contendo as especificações completas do produto, proporcionado a Administração 

de verificar a compatibilidade da oferta com o solicitado neste termo de referência. 

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.1. Será necessário a apresentação de Atestado(s) comprobatório(s) de capacidade 

técnica da Licitante para fornecimento dos itens ofertados, atendendo às 

especificidades do objeto deste Termo de Referência. 

8.1. Os atestados deverão conter: 

8.1.1. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, 

endereço, telefone). 

8.1.2. Local e data da emissão. 

8.1.3. Nome, cargo, telefone e assinatura do responsável pela veracidade doas 

informações. 
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8.1.4. Período da execução da ativida de,ou data do fornecimento dos itens. 

 

9. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.1. Documento de identificação, com foto, do responsável pela(s) assinatura(s) 

da(s) Proposta(s) Comercial(is). 

9.2. Registro empresarial na Junta Comercial,no caso de empresário individual. 

9.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou 

instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades empresárias, cooperativas ou empresas individuais de 

responsabilidade limitada e, no caso de sociedade de ações, acompanhado de 

documentos de eleição ou designação de seus administradores. 

9.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País. 

9.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ) 

10.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

10.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.3.1   A prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a Fazenda 

Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da 

União - DAU por elas administrados, bem como das contribuições previdenciárias e 

de terceiros. 

10.3.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou 

municipais objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
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outra equivalente, na forma da lei. 

10.4. Certificado de Regularidade relativa à seguridade social e perante o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. 

10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos da Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943. 

10.6. Comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada 

mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou 

positivas com efeitos de negativas. 

10.7. Caso a empresa enquadrar-se nas hipóteses de não retenção do imposto (art. 

4º), conforme Instrução Normativa RFB nº 1234, deverá encaminhar declaração 

conforme anexos II, III e IV da citada IN, conforme o caso, conforme Anexo I. 

 

11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do fornecedor, emitida nos últimos 06 (seis) meses. 

 

12.1. DO CONTRATANTE: 

12.1.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, atestar nas notas 

fiscais/faturas o efetivo fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 

12.1.2. Rejeitar,no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo 

com a especificação e da proposta de preços da CONTRATADA. 

12.1.3. Comunicar a CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante o 

recebimento dos itens solicitados. 

12.1.4. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega 

dos itens solicitados. 

12.1.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
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12.1.6. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, 

para a CONTRATADA regularizar as falhas observadas. 

12.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA. 

12.1.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares. 

12.1.9. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, 

trabalhistas e previdenciários através dos documentos pertinentes. 

12.1.10. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega; 

 

12.2. DO CONTRATADO: 

12.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, 

assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

12.2.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, se for o caso; 

12.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal nº 8.078, de 1990; 

12.2.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

12.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior, conforme Inciso II, artigo 137 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, e inciso III, artigo. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023, e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

12.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

totalou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução contratual e/ou 

fornecimento do objeto e/ou dos materiais empregados; 

12.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
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contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.2.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.2.9. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para 

ateste e pagamento; 

12.2.10. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais 

empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e 

na forma exigida neste termo de referência; 

12.2.11. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação; 

12.2.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não onerará o 

objeto docontrato; 

12.2.13. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas,qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual; 

12.2.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo coma boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.2.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

12.2.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

12.2.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
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contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea 

"d", artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/de 2021. 

12.2.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

12.2.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº14.133, de2021,o 

contratado que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Der causa à inexecução total da contratação; 

13.1.4. Deixarde entregar a documentaçã oexigida para o certame; 

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

13.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

contratação e execução do contrato; 

13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação; 

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº12.846, de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 
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13.2.1. Advertência - quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

conforme disposto no §2º, arigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 13.1.2 a 13.1.7, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade maisgrave, conforme disposto no § 4º, artigo 156, da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas 

as condutas descritas nos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos subitens 10.1.2 a 

10.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no 

§5º, artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por centro) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 [trinta] dias. 

13.2.4.2. Compensatória,para as infrações descritas nos subitens 13.1.1 ao 13.1.3, 

13.1.7 e 13.1.12, de  30% (trinta por centro) do valor da contratação. 

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.2 e 13.2.3 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa, conforme disposto no §7º, artigo. 156, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

13.4. Se a multa aplicada e as indenizaçõescabíveis forem superiores ao valor 

dopagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente, conforme §8º, artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.5. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, 

conforme disposto no §9º, artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme disposto no 

artigo 157, da Lei Federalnº 14.133/2021. 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 [trinta]dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
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o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

13.9. Em observância ao disposto no §1º, arigo 156, da Lei nº 14.133/2021, na 

aplicação das sanções serão considerados: 

13.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

13.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal 

nº14.133/2021, ou em outras leis de licitaçõe sem contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos no art. 159 da referida Lei 

de Licitações. 

13.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitosprevistos neste documento ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderesde administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, como Contratado, observados,em todos os casos,o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, 

conforme disposto no artigo 160, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

dadata de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme artigo 

161, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

artigo 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

14.1. Lote 01: O custo estimado total e valor máximo aceitável para a contratação 

será de R$ 57.180,60 (cinquenta e sete mil cento e oitenta reais e sessenta 

centavos).  

Perquisa feita no sitio: <https://www.mercadolivre.com.br/drone-dji-matrice-4t-

112xzoom-visao-noturna-camera-

termica/up/MLBU3249847542?pdp_filters=item_id:MLB4099531261> 

15.1. As despesas de correntes da presente contrataçã ocorrerão por conta das 

dotações orçamentárias seguintes: 

59º BATALHÃO POLICIA MILITAR  

FICHA - 1513 - FONTE: 15000.000.000 

15.2  A origem do recurso da fonte refere-se a Emenda Individual Impositiva de 

numero 07/2024 de autoria Parlamentar  do vereador Ordilei Morais. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 374/2025  
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 129/2025  
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
 
Raza o Social: ____________________________________________,  
CNPJ: __.___.___/____-__  
Logradouro:_____________________________, nº ____, Bairro: ____________________  
Cidade: _______________________, UF: __, CEP: _____-___,  
Telefone: (__) _____-____  
E-mail: _________________________ 
 

Lote Descrição Unidade Quantidade Valor Un. Valor Total 

      

 

1 - DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

1.1 - O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 dias, contados da data de seu 

cadastro ou envio. 

 

2 - DECLARAÇÃO: 

2.1 - Nos termos do art. 63, §1º da Lei 14.133/2021 e do Aviso de Dispensa, declaramos para 

os devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

LOCAL/DATA 

 

Nome do Responsável 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

CNPJ: 18.677.591/0001-00 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º ____/2025 

 

PROCESSO Nº 000005/2025 

DISPENSA ELETRO NICA Nº 000001/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA, com sede na Av. Delegado Waldemar Gomes 
Pinto, nº 1624, Bairro Ponte Nova, Praça dos Tre s Poderes, Extrema, Estado de Minas Gerais, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.677.591/0001-00, neste ato representado, pelo Ordenador 
de Despesas, nomeado pelo Decreto nº 4.812 de 06 de janeiro de 2025, Sr. Edmar Branda o 
Luciano, Servidor Pu blico, portador do CPF N° XXX.XXX.XXX-XX, endereço administrativo, 
Av. Del. Waldemar Gomes Pinto nº 1624 - Bairro Ponte Nova - Extrema - MG - CEP: 37640-
000, doravante denominada contratante, e, de outro lado, a empresa ________, inscrita no 
CNPJ/MF n° __.___.___/____-__ , com sua sede na Rua, Alameda, por seu Representante Legal 
SR.(A), portador da Carteira de Identidade n° __.___/SSP - UF, com seu  CPF n° ___.___.___-__, 
neste  instrumento  denominada  contratada te m entre si, justo e contratado, o quanto 
segue: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a AQUISIÇA O DE AERONAVE 
REMOTAMENTE PILOTADA RPA (DRONE) COM CA MERA RGBE SENSOR TERMAL 
INTEGRADOS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 59º BATALHAO DE POLICIA 
MILITAR EM EXTREMA/MG. RECURSOS ORIUNDOS DA EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA, 
tudo em conformidade com a solicitaça o, edital e anexos do edital. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 O prazo de vige ncia da contrataça o e  de 00/00/2025 ATE  00/00/2025 na forma do 
artigo 105 da lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2 O prazo de vige ncia da contrataça o podera  ser prorroga vel por ate  10 anos, na forma 
dos artigos 106 e 107 da lei n° 14.133, de 2021. 
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2.3. A prorrogaça o de que trata este item e  condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condiço es e os preços permanecem vantajosos para a administraça o, 
permitida a negociaça o com o contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execuça o contratual, os modelos de gesta o e de execuça o, assim como os 
prazos e condiço es de conclusa o, entrega, observaça o e recebimento do objeto constam no 
edital, termo de refere ncia e seus anexos a este contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Na o sera  admitida a subcontrataça o do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contrataça o e  aquele adjudicado e homologado. 

5.2. No valor acima esta o incluí das todas as despesas ordina rias diretas e indiretas 
decorrentes da execuça o do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencia rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraça o, frete, 
seguro e outros necessa rios ao cumprimento integral do objeto da contrataça o. 

5.3. O valor acima e  meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependera o dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiço es a ele referentes encontram-
se definidos no termo de refere ncia, anexo a este contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 Os preços inicialmente contratados sa o fixos e irreajusta veis no prazo de um ano 
contado da data da proposta ofertada no certame. 

7.2 Apo s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais sera o reajustados, mediante a aplicaça o, pelo contratante, do í ndice INPC 
(í ndice nacional de preços ao consumidor) exclusivamente para as obrigaço es iniciadas e 
concluí das apo s a ocorre ncia da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mí nimo de um ano sera  
contado a partir dos efeitos financeiros do u ltimo reajuste. 
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7.4 No caso de atraso ou na o divulgaça o do(s) í ndice (s) de reajustamento, o contratante 
pagara  ao contratado a importa ncia calculada pela u ltima variaça o oficial conhecida, 
liquidando a diferença correspondente ta o logo seja(m) divulgado(s) o(s) í ndice(s) 
definitivo(s).  

7.5 Nas aferiço es finais, o(s) í ndice(s) utilizado(s) para reajuste sera (a o), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) í ndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma na o possa(m) mais ser utilizado(s), sera (a o) adotado(s), em substituiça o, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaça o enta o em vigor. 

7.7 Na ause ncia de previsa o legal quanto ao í ndice substituto, as partes elegera o novo 
í ndice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

7.8 O reajuste sera  realizado por aditivo. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaço es assumidas pelo contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas no termo de refere ncia; 

8.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre ví cios, defeitos ou incorreço es verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituí do, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, a s suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execuça o do contrato e o cumprimento das obrigaço es pelo 
contratado, nos termos do item 14.1 deste contrato; 

 

8.5. Comunicar a empresa para emissa o de nota fiscal no que pertine a  parcela incontroversa 
da execuça o do objeto, para efeito de liquidaça o e pagamento, quando houver controve rsia 
sobre a execuça o do objeto, quanto a  dimensa o, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da lei nº 14.133, de 2021; 

8.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condiço es estabelecidos no presente contrato; 

8.7.  Aplicar ao contratado as sanço es previstas na lei e neste contrato;  

8.8.  Cientificar o o rga o de representaça o judicial do MUNICI PIO para adoça o das medidas 
cabí veis quando do descumprimento de obrigaço es pelo contratado; 

8.9.  Explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es relacionadas a  
execuça o do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelato rios ou de nenhum interesse para a boa execuça o do 
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ajuste. 

8.10.  A administraça o tera  o prazo de 30 dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogaça o motivada, por igual perí odo.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilí brio econo mico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo ma ximo de 005 (cinco) dias u teis. 

8.12. A administraça o na o respondera  por quaisquer compromissos assumidos pelo 
contratado com terceiros, ainda que vinculados a  execuça o do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorre ncia de ato do contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigaço es constantes deste contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execuça o do objeto, observando, ainda, as obrigaço es a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usua rio, com uma versa o em portugue s, 
e da relaça o da rede de assiste ncia te cnica autorizada; 

 

9.3. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o co digo 
de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990; 

 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo ma ximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovaça o; 

 

9.5. Atender a s determinaço es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior art. 137, II, da lei n.º 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento ou 
informaça o por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens - e serviços agregados, se for o caso, 
nos quais se verificarem ví cios, defeitos ou incorreço es resultantes da execuça o ou dos 
materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes da execuça o do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado a  administraça o ou terceiros, na o reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalizaça o ou o acompanhamento da execuça o contratual pelo 
contratante, que ficara  autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.8. Quando na o for possí vel a verificaça o da regularidade fiscal no sistema de cadastro de 
fornecedores - SICAF, o contratado devera  entregar ao setor responsa vel pela fiscalizaça o do 
contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:   

1) Certida o conjunta relativa aos tributos federais e a  dí vida ativa da unia o;  

2) Certida o de regularidade do FGTS - CRF;  

3) Certida o negativa de de bitos trabalhistas - CNDT;  

 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaço es trabalhistas, 
previdencia rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaça o especí fica, cuja 
inadimple ncia na o transfere a responsabilidade ao contratante e na o podera  onerar o objeto 
do contrato; 

9.10. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorre ncia anormal ou acidente que se verifique no local da execuça o do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinaça o do contratante, qualquer atividade que na o esteja sendo 
executada de acordo com a boa te cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens da administraça o ou de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es 
assumidas, todas as condiço es exigidas para habilitaça o na licitaça o;  

 

9.13. Cumprir, durante todo o perí odo de execuça o do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da previde ncia social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislaça o art. 116, da lei n.º 14.133, de 2021; 

 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cla usula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicaça o dos empregados que preencheram as referidas vagas art. 
116, para grafo u nico, da lei n.º 14.133, de 2021; 

 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informaço es obtidas em decorre ncia do cumprimento do 
contrato;  

 

9.16. Arcar com o o nus decorrente de eventual equí voco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varia veis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementa -los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
na o seja satisfato rio para o atendimento do objeto da contrataça o, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da lei nº 14.133, de 2021. 
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9.17. Cumprir, ale m dos postulados legais vigentes de a mbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessa rios, com habilitaça o e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cla usulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensí lios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devera o 
atender a s recomendaço es de boa te cnica e a legislaça o de rege ncia; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteça o de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execuça o deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observa ncia a s normas da legislaça o pertinente, 
cumprindo as determinaço es dos poderes pu blicos, mantendo sempre limpo o local de 
execuça o do objeto e nas melhores condiço es de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para ana lise e aprovaça o, 
quaisquer mudanças nos me todos executivos que fujam a s especificaço es do memorial 
descritivo ou instrumento conge nere. 

9.22. Na o permitir a utilizaça o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condiça o de aprendiz para os maiores de quatorze anos; e nem permitir a utilizaça o do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Na o havera  exige ncia de garantia contratual da execuça o. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

      11.1. Comete infraça o administrativa, nos termos da lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

 

A) Der causa a  inexecuça o parcial do contrato; 

b) Der causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  administraça o ou 
ao funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa a  inexecuça o total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da contrataça o sem 
motivo justificado; 

e) Apresentar documentaça o falsa ou prestar declaraça o falsa durante a execuça o do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 

g) Comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Sera o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraço es acima descritas as seguintes 
sanço es: 

 

I. ADVERTÊNCIA, quando o contratado der causa a  inexecuça o parcial do contrato, 
sempre que na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da lei nº 
14.133, de 2021; 

 

II. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, quando praticadas as condutas 
descritas nas alí neas "b", "c" e "d" do subitem acima deste contrato, sempre que na o se 
justificar a imposiça o de penalidade mais grave art. 156, § 4º, da lei nº 14.133, de 2021; 

 

III. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quando 
praticadas as condutas descritas nas alí neas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste 
contrato, bem como nas alí neas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposiça o de penalidade 
mais grave art. 156, §5º, da lei nº 14.133, de 2021. 

MULTA CONFORME EDITAL. 

 

11.3. A aplicaça o das sanço es previstas neste contrato na o exclui, em hipo tese alguma, a 
obrigaça o de reparaça o integral do dano causado ao contratante art. 156, §9º, da lei nº 
14.133, de 2021. 

 

11.4. Todas as sanço es previstas neste contrato podera o ser aplicadas cumulativamente com 
a multa art. 156, §7º, da lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.4.1. Antes da aplicaça o da multa sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o art. 157, da lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, ale m da perda desse 
valor, a diferença sera  descontada da garantia prestada ou sera  cobrada judicialmente art. 
156, §8º, da lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento a  cobrança judicial, a multa podera  ser recolhida 
administrativamente no prazo ma ximo de 10 dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicaça o enviada pela autoridade competente. 
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11.5. A aplicaça o das sanço es realizar-se-a  em processo administrativo que assegure o 
contradito rio e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e para grafos do art. 158 da lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados art. 156, §1º, da lei nº 14.133, de 2021: 

 

I. A natureza e a gravidade da infraça o cometida; 

II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para o contratante; 

V. A implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientaço es dos o rga os de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infraço es administrativas na lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitaço es e contratos da administraça o pu blica que tambe m sejam tipificados 
como atos lesivos na lei nº 12.846, de 2013, sera o apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida lei art. 159. 

 

11.8. A personalidade jurí dica do contratado podera  ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilí citos 
previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanço es aplicadas a  pessoa jurí dica sera o estendidos aos seus administradores e 
so cios com poderes de administraça o, a  pessoa jurí dica sucessora ou a  empresa do mesmo 
ramo com relaça o de coligaça o ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, 
observados, em todos os casos, o contradito rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
ana lise jurí dica pre via art. 160, da lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.9. O contratante devera , no prazo ma ximo 15 (quinze) dias u teis, contado da data de 
aplicaça o da sança o, informar e manter atualizados os dados relativos a s sanço es por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no cadastro nacional de empresas inido neas e suspensas 
(CEIS) e no cadastro nacional de empresas punidas (CNEP), instituí dos no a mbito do poder 
executivo federal art. 161, da lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.10. As sanço es de impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade para 
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licitar ou contratar sa o passí veis de reabilitaça o na forma do art. 163 da lei nº 14.133/21. 

 

11.11. Os de bitos do contratado para com a administraça o contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizaço es, na o inscritos em dí vida ativa, podera o ser compensados, 
total ou parcialmente, com os cre ditos devidos pelo referido o rga o decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
o rga o ora contratante, na forma da instruça o normativa seges/me nº 26, de 13 de abril de 
2022.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaço es de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1. Se as obrigaço es na o forem cumpridas no prazo estipulado, a vige ncia ficara  
prorrogada ate  a conclusa o do objeto, caso em que devera  a administraça o providenciar a 
readequaça o do cronograma fixado para o contrato. 

12.1.2. Quando a na o conclusa o do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

  a) Ficara  ele constituí do em mora, sendo-lhe aplica veis as respectivas 
sanço es administrativas; e   

b) Podera  a administraça o optar pela extinça o do contrato e, nesse caso, adotara  as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execuça o contratual. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contrataça o correra o a  conta de recursos 
especí ficos no orçamento (dotaça o): 

<TERMO_CONTRATO_DOTACOES_ORCAMENTARIAS_FICHA_FONTE> 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCALIZAÇÃO  

14.1. Conforme disposto no artigo 7º e 117 da lei 14.133/2021 fica designado como gestor 
e fiscal do contrato os respectivos servidores nome/cpf indicados no termo refere ncia, etp 
e anexos do edital. 

14.2. Fica sob responsabilidade do gestor e fiscal do contrato: 

I. Verificar se a entrega de materiais ou a prestaça o de serviços (bem como seus preços 
e quantitativos) esta  sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e o 
instrumento convocato rio; 



 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisiço es e a execuça o dos serviços, de acordo 
com o objeto contratado;  

III. Indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo 
administrativo, sejam devidamente apurados. 

IV.    Solicitar a  contratada informaço es complementares para a adequada execuça o do 
contrato 

V. A fiscalizaça o anotara  em registro pro prio, todas as ocorre ncias relacionadas com a 
execuça o do contrato, determinando o que for necessa rio a  regularizaça o dos 
descumprimentos observados. 

VI. A fiscalizaça o exercida na o exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execuça o deste 
contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

 

15.1. Os casos omissos sera o decididos pelo contratante, segundo as disposiço es contidas 
na lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplica veis e normas e princí pios gerais dos 
contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alteraço es contratuais reger-se-a o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.2.  O contratado e  obrigado a aceitar, nas mesmas condiço es contratuais, os acre scimos 
ou supresso es que se fizerem necessa rios, ate  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.3.  Registros que na o caracterizam alteraça o do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebraça o de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei nº 
14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbira  ao contratante divulgar o presente instrumento no portal nacional de 
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contrataço es pu blicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sí tio oficial na internet, em atença o ao art. 8º, §2º, da lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso v, do decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. Para dirimir qualquer questa o oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da 
comarca de extrema, com exceça o de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto neste documento 
se conte m, assinam-no em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo, para que produza os seus jurí dicos e legais efeitos. 

 

Extrema, 00/00/2025. 

______________________________ 

EDMAR BRANDÃO LUCIANO 

ORDENADOR DE DESPESAS 

DECRETO N° 4.812 DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

 

_____________________________________________ 

CONTRATADO 
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